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LEI Nº 943, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre denominação a ser dada 

ao Morro da localidade da Barra. 

O prefeito do Município de Alto Rio Doce usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominado de “Morro José Gonçalves de Melo” conhecido como Sº. 

Inhô da Barra o morro localizado na estrada que liga a Barra à Alto Rio Doce. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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